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DESENVOLVIMENTO Econômico
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Portaria CETEC nº 2387, de 08 de agosto de 2022
Estabelece os procedimentos e critérios para a elaboração da prova teórica escrita para concursos públicos para os empregos públicos permanentes de Professor de Ensino Médio e Técnico e de Auxiliar de Docente, das Escolas Técnicas Estaduais - Etecs do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps. 

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamento no Decreto Estadual nº 60.449, de 15-05-2014, que regulamenta os procedimentos relativos à realização de concursos públicos, no âmbito da Administração direta e autárquica do Estado, expede a seguinte portaria. 

Artigo 1º - A prova teórica escrita dos concursos públicos para Professores de Ensino Médio e Técnico e para Auxiliares de Docente das Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Ceeteps visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 

Artigo 2º - A prova teórica escrita para o concurso público de Professor de Ensino Médio e Técnico versará sobre conceitos específicos do componente curricular objeto do concurso público, norteada pelo respectivo Plano de Curso vigente.

Artigo 3º - A prova teórica escrita para o concurso público de Auxiliar de Docente versará sobre conceitos específicos da área de atuação objeto do concurso público. 

Artigo 4º - As provas teóricas escritas deverão conter ainda, questões sobre as seguintes disposições: 
I - Interpretação de texto; 
II - Noções de Administração Pública; 
III - Noções básicas de informática; 
IV - Lei Federal nº 12.527, de 18-11-2011, que dispõe sobre a Lei de Acesso à Informação em âmbito Federal e do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012, que regulamenta a referida Lei no âmbito do Estado de São Paulo. 
Parágrafo único - Para a prova teórica escrita do concurso público para Professores de Ensino Médio e Técnico, a inclusão de questões sobre conhecimentos de legislação da educação, será opcional. 

Artigo 5º - As provas teóricas escritas serão compostas de 25 questões objetivas, de múltipla escolha, sendo que, no mínimo, 40% (quarenta por cento) das questões versará sobre conceitos específicos do componente curricular para Professor do Ensino Médio e Técnico, ou da área de atuação para Auxiliar de Docente. 
§1º - Cada questão da prova teórica escrita será composta de 4 (quatro) alternativas de resposta, das quais apenas uma deverá ser considerada correta.
§ 2º - A prova teórica escrita valerá 100 (cem) pontos, sendo que cada questão corresponderá a 4 (quatro) pontos. 

Artigo 6º - Será observado pelos responsáveis pela prova teórica escrita, a elaboração de questões de autoria própria. 

Artigo 7º - Para a elaboração da prova teórica escrita, a Direção de Etec designará por meio de portaria, até 3 (três) docentes contratados por prazo indeterminado, sendo um deles, especialista na área específica do componente curricular ou na área de atuação. 
Parágrafo único: Os docentes indicados no caput deste artigo, exercerão suas atividades sem prejuízo de suas funções e sem ônus para o Ceeteps. 

Artigo 8º - Os responsáveis pela elaboração e correção das provas devem guardar sigilo sobre suas atividades, garantindo, junto aos demais participantes, a lisura do processo. 

Artigo 9º - A Coordenadoria do Ensino Médio e Técnico - Cetec, expedirá instrução quanto ao material bibliográfico utilizado para elaboração da prova teórica escrita. 

Artigo 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria Cetec nº 785, de 02 de outubro de 2015.
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